
 
 
 
 
 

  

 

INDICAÇÃO n.º1509/2025 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com 

base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de Linhares 

- ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em atendimento às 

demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento Interno apresentar 

a seguinte Proposição:  

 

Solicita-se a notificação do proprietário do lote localizado na Avenida Argeu Ribeiro de 

Moraes, bairro Canivete, próximo à Padaria Pandonfi, para que sejam adotadas as 

providências necessárias de limpeza, retirada de resíduos e manutenção geral da área.  

 
 

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

O lote mencionado encontra-se em estado de completo abandono, apresentando grande acúmulo 

de lixo, entulhos, restos de materiais diversos e descartes irregulares, o que tem provocado crescente 

preocupação entre moradores e comerciantes da região. A situação atual vai além de desconforto 

visual: trata-se de um problema de saúde pública, uma vez que o acúmulo de resíduos favorece a 

proliferação de insetos, ratos, baratas e mosquitos transmissores de doenças, como dengue, zika e 

chikungunya. 
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Além disso, o terreno abandonado tende a atrair o descarte clandestino de mais lixo, ampliando o 

problema e contribuindo para a degradação do espaço urbano. Ressalta-se ainda que o local está 

inserido em uma área de grande circulação de pedestres e veículos, aumentando a responsabilidade 

pela manutenção adequada do ambiente. 

 

A limpeza do lote é medida indispensável para garantir a segurança, o bem-estar e a qualidade de 

vida dos moradores do bairro Canivete. A notificação do proprietário é necessária para que este 

cumpra sua obrigação legal de manter o terreno limpo e cercado, evitando riscos ambientais e 

sanitários. 

 

Diante do exposto, solicita-se a imediata atenção do setor responsável para que sejam tomadas as 

providências cabíveis. 

 

É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

 

Linhares-ES, 05 de dezembro de 2025 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA 

Vereador – PL  
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